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PORTARIA Nº 602/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 
no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 51, 
combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO/PGJ N° 
024/2016, de 28 de março de 2016, e ainda, o teor do protocolo nº 
07010349896202012:

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal Técnico e fiscal Administrativo, sendo o primeiro na condição 
de titular e o segundo na condição de substituto, para o caso de 
impedimento e afastamento legal dos titulares da ata a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO/PGJ N° 
024/2016, de 28 de março de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de julho de 2020. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 603/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
e em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, c/c o Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 
2017, e Ato 052/2018, e considerando o teor do Mem. nº. 070/2020/
SCSMP, sob protocolo nº 07010349873202016;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ALLANE THÁSSIA 
TENÓRIO, matrícula n° 66207, para, em substituição, exercer o 
cargo de Chefe da Secretaria do Conselho Superior, no período de 
28 a 31 de julho de 2020, durante o afastamento legal em razão 
férias da titular do cargo Shirley Cristina Ribeiro dos Santos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de julho de 2020. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

Fiscal Técnico e

Administrativo 
Substituto de Fiscal Número Objeto

Agnel Rosa dos Santos
Povoa

Matrícula n°46403

Marco Túlio Tavares
Matrícula nº 20799

032/2020

REGISTRO DE PREÇOS para  AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS  DE  INFORMÁTICA  –
TÔNERES  E  ACESSÓRIOS,  visando  aquisições
futuras,  para  atender  as  demandas  do  Ministério
Público  do  Estado  do  Tocantins,  conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo
I  –  Termo de  Referência  –  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico  nº  013/2020.  Processo  Licitatório  nº
19.30.1520.0000207/2020-76.

PORTARIA Nº 604/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
e disposto no ATO CONJUNTO PGJ/CGMP Nº 01/2019;

Considerando a solicitação do Promotor de Justiça Rui 
Gomes Pereira da Silva Neto e o deferimento do Coordenador do 
Núcleo do Tribunal do Júri, o Promotor de Justiça Breno de Oliveira 
Simonassi, conforme protocolo nº 07010347295202067;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os Promotores de Justiça EURICO 

GRECO PUPPUIO e PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA 
SILVA, integrantes do Núcleo do Tribunal do Júri do Ministério 
Público do Estado do Tocantins – MPNuJúri, para atuarem 
conjuntamente com o Promotor de Justiça Rui Gomes Pereira da 
Silva Neto, na Sessão Plenária do Tribunal do Júri da Comarca 
de Wanderlândia – TO, no dia 24 de setembro de 2020, Autos no 
0001007-66.2016.827.2741.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de julho de 2020. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1512.0000388/2020-62 
ASSUNTO: Homologação de procedimento licitatório para formação de 
Ata de Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para 
fornecimento de painéis de proteção em acrílico 3mm. 
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

DESPACHO Nº 287/2020 – Na forma do artigo 17, 
inciso IX, alínea “c”, item 4, da Lei Complementar n° 51, de 02 de 
janeiro de 2008, devidamente cumpridos os requisitos previstos 
no inciso VI do art. 38, da Lei nº 8.666/93, na Lei federal nº 
10.520/02, no Decreto federal n° 7.892/2013, bem como nos Atos 
PGJ n° 014/2013 e n° 025/2016, e considerando as manifestações 
favoráveis proferidas no Parecer Administrativo (ID SEI 0025294), 
oriundo da Assessoria Especial Jurídica, e no Parecer Técnico (ID 
SEI 0025310), emitido pela Controladoria Interna, ambas desta 
Instituição, referentes ao procedimento licitatório objetivando a 
formação de Ata de Registro de Preços objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento de painéis de proteção em acrílico 
3mm, destinado ao atendimento das necessidades da Procuradoria-
Geral de Justiça e das Promotorias de Justiça do Interior, que 
ocorreu na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço 
por Item, sob a forma de Sistema de Registro de Preços, conforme 
Pregão Eletrônico nº 019/2020, HOMOLOGO o resultado do dito 
certame, no qual foi adjudicada a proposta da seguinte empresa 
licitante vencedora: RS2 PUBLICIDADE LTDA, em conformidade 
com a Ata de Realização do Pregão Eletrônico (ID SEI 0024817) 
apresentada pela Comissão Permanente de Licitação. Determino 
a lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços. Sigam-se os 
ulteriores termos.. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 28 de julho de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADA: RENATA CASTRO RAMPANELLI CISI
E-DOC n.º 07010349872202055 

DESPACHO Nº 286/2020 – Considerando as informações 
consignadas nos assentamentos funcionais e sistema de arquivos 
da Diretoria de Expediente e ainda a concordância do Promotor 
de Justiça Leonardo Valério Pulis Ateniense, DEfIRO, nos termos 
do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, 
de 02 de janeiro de 2008 e Ato nº 034/2020, o pedido formulado 
pela Promotora de Justiça RENATA CASTRO RAMPANELLI CISI, 
para conceder-lhe 05 (cinco) dias de folga, a serem usufruídos 
no período de 03 a 07 de agosto de 2020, em compensação aos 
dias 29 e 30/06/2019; 14 e 15/09/2019 e 02 a 06/07/2018, os quais 
permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de julho de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

EXTRATO DE PORTARIA DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE CONTROLE DE 

CONSTITUCIONALIDADE DE LEI - Nº 2020.0004038

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio do seu 
órgão executivo de administração superior, a PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, com fulcro no arts. 7º, 23, I e 47-A, todos 
da Resolução CSMP n.º 005/2018, torna pública a instauração do 
presente feito:

PORTARIA N° 009/2020/PGJ

Assunto (CNMP): Procedimento administrativo de tutela de 
outras atividades não sujeitas a inquérito civil (910034); Direito 
Administrativo e outras matérias de direito público (9985); Controle de 
constitucionalidade (10645); Inconstitucionalidade Material (10646).
REQUERENTE: 1ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.
REQUERIDO: Município de Tocantinópolis/TO.
fUNDAMENTOS: Arts. 127 e 129, III e IV da Constituição federal; 49 
e 50, § 4º, IV da Constituição do Estado do Tocantins; 60, II e 63, § 1º, 
da Lei Complementar Estadual nº 081, de 2 de janeiro de 2008; 25, 
I, 26, I e 29, I da Lei nº 8.625/93; 47-A e seus incisos, da Resolução 
CSMP/TO nº 005/2018.
ORIGEM: Notícia de fato nº 2020.0004038.
OBJETO: Averiguar suposta inconstitucionalidade material da Lei 
Complementar de Tocantinópolis/TO nº 993, de 14 de fevereiro de 
2017.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 27/07/2020.
DATA fINAL: 26/07/2021.

Palmas/TO, data certificada pelo sistema.

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

EXTRATO DE PORTARIA DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE CONTROLE DE 

CONSTITUCIONALIDADE DE LEI - Nº 2020.0004060

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio do seu 
órgão executivo de administração superior, a PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, com fulcro no arts. 7º, 23, I e 47-A, todos 
da Resolução CSMP nº 005/2018, torna pública a instauração do 
presente feito:

PORTARIA N° 010/2020/PGJ

Assunto (CNMP): Procedimento administrativo de tutela de 
outras atividades não sujeitas a inquérito civil (910034); Direito 
Administrativo e outras matérias de direito público (9985); Controle de 
constitucionalidade (10645); Inconstitucionalidade Material (10646).
REQUERENTE: 1ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.
REQUERIDO: Município de Palmeiras do Tocantins/TO.
fUNDAMENTOS: Arts. 127 e 129, III e IV da Constituição federal; 49 
e 50, § 4º, IV da Constituição do Estado do Tocantins; 60, II e 63, § 1º, 
da Lei Complementar Estadual nº 081, de 2 de janeiro de 2008; 25, 
I, 26, I e 29, I da Lei nº 8.625/93; 47-A e seus incisos, da Resolução 
CSMP/TO nº 005/2018.
ORIGEM: Notícia de fato nº 2020.0004060.
OBJETO: Averiguar suposta inconstitucionalidade material da Lei 
Complementar de Palmeiras do Tocantins/TO nº 322/2019.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 27/07/2020.
DATA fINAL: 26/07/2021.

Palmas/TO, data certificada pelo sistema.

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS 
DE INfORMÁTICA – TÔNERES E 
ACESSÓRIOS, CONfORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1520.0000207/2020-
76, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
A H DA S MORAES, inscrita no CNPJ sob o nº 02.437.839/0001-
17, com sede na Rua Albuquerque Pessoa, 363, Casa 2, Vila Santo 
Antônio, CEP: 15014-440, São José do Rio Preto – SP, neste ato, 
representada pelo Sr. Anderson Henrique da Silva Moraes, portador 
da Cédula de identidade RG 42.076.945-6  SSP/SP, inscrito no 
CPf/Mf sob o nº 339.529.918-05, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 
e, subsidiariamente, pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: cd655926 - d6af244d - 3ba9674e - 64a78fee

https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/


PALMAS-TO, TerçA-feirA, 28 De juLhO De 20204  DIÁRIO OFICIAL  Nº 1038

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Tocantins - DOMP/TO. Esta edição: disponibilização e publicação em 28/07/2020.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial 
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, 
mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INfORMÁTICA – TÔNERES 
E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1520.0000207/2020-76, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN QT
VALOR

UNIT. (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

1

TN360
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade.  Cor:  PRETO Modelo  Impressora  ou
Multifuncional: BROTHER HL2140

DSI / CHINAMATE UN 50 26,00 1.300,00

17

B410 (43979101)
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade.  Cor:  PRETO Modelo  Impressora  ou
Multifuncional:  OKIDATA  –  Padrão
B410/B420/B430

DSI / CHINAMATE UN 50 31,00 1.550,00

19

MLT-D111L
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade  para  1.800  páginas.  Cor:  PRETO
Modelo Impressora ou Multifuncional: SAMSUNG
Xpress 2070

DSI / CHINAMATE UN 250 35,00 8.750,00

20

MLT-D203U
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade  para  15.000  páginas.  Cor:  PRETO
Modelo Impressora ou Multifuncional: SAMSUNG
SL-M4070FR

DSI / CHINAMATE UN 150 48,00 7.200,00

25

106R01443
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade  para  17.000  páginas.  Cor:  CIANO
Modelo  Impressora  ou  Multifuncional:  XEROX
PHASER 7500DN

DSI / CHINAMATE UN 10 280,00 2.800,00

26

106R01444
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade para 17.000 páginas. Cor: MAGENTA
Modelo  Impressora  ou  Multifuncional:  XEROX
PHASER 7500DN

DSI / CHINAMATE UN 10 280,00 2.800,00

27

106R01445
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade para 17.000 páginas. Cor: AMARELO
Modelo  Impressora  ou  Multifuncional:  XEROX
PHASER 7500DN

DSI / CHINAMATE UN 10 280,00 2.800,00

28

106R01446
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade  para  19.000  páginas.  Cor:  PRETO
Modelo  Impressora  ou  Multifuncional:  XEROX
PHASER 7500DN

DSI / CHINAMATE UN 10 440,00 4.400,00

31

106R01487
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade  para  4.000  páginas.  Cor:  PRETO
Modelo  Impressora  ou  Multifuncional:  XEROX
WORKCENTER 3210 / 3220

DSI / CHINAMATE UN 250 50,00 12.500,00

32

106R02310
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade  para  5.000  páginas.  Cor:  PRETO
Modelo  Impressora  ou  Multifuncional:  XEROX
WORKCENTER 3315

DSI / CHINAMATE UN 250 52,00 13.000,00

VALOR TOTAL 57.100,00

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
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à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação;
b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) Cumprir rigorosamente todas as especificações, exigências e 
obrigações contidas no Edital e seus Anexos.
9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no Anexo I – 
Termo de Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
fornecedores (SICAf) e no Sistema de Cadastramento de fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 

não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
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XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da protocolização da Nota fiscal/fatura juntamente com as 
requisições de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de 
Justiça, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do 
objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será paga diretamente na conta-corrente 
da Contratada no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da data do 
atesto de conformidade da Nota fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros 
ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da Ata.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas - TO, 23 de julho de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

A H DA S MORAES
Anderson Henrique da Silva Moraes

fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS 
DE INfORMÁTICA – TÔNERES E 
ACESSÓRIOS, CONfORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1520.0000207/2020-
76, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 

Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/

TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 

representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 

Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 

2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 

do Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, 

doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 

a empresa PROSPERA COMERCIAL E IMPORTADORA EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.386.935/0001-13, com sede na Praça 

da Republica, 62, Conj. 75, Centro, Santos-SP - CEP 11013-921, 

neste ato, representada pelo Sr. Evaldo Silva, portador da Cédula 

de identidade RG 33.141.493-0 SSP/SP, inscrito no CPf/Mf sob o 

nº 215.138.438-18, e, daqui por diante, denominada simplesmente 

fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal nº 7.892/2013, dos 

ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei 

federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 

de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 

artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 

AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INfORMÁTICA – TÔNERES 

E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 

demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 

especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2020.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 

do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2020 e seus 

Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1520.0000207/2020-76, do 

qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 

proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
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necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN QT
VALOR

UNIT. (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

2

TN319BK
ORIGINAL do fabricante do equipamento ou 
COMPATÍVEL, de primeiro uso e melhor 
qualidade para 6.000 páginas. Cor: PRETO 
Modelo Impressora ou Multifuncional: BROTHER
HL-L8350CDW

EXTRATINK UN 15 52,00 780,00

3

TN319C
ORIGINAL do fabricante do equipamento ou 
COMPATÍVEL, de primeiro uso e melhor 
qualidade para 6.000 páginas. Cor: CIANO 
Modelo Impressora ou Multifuncional: BROTHER
HL-L8350CDW

EXTRATINK UN 15 57,00 855,00

4

TN319M
ORIGINAL do fabricante do equipamento ou 
COMPATÍVEL, de primeiro uso e melhor 
qualidade para 6.000 páginas. Cor: MAGENTA 
Modelo Impressora ou Multifuncional: BROTHER
HL-L8350CDW

EXTRATINK UN 15 51,00 765,00

5

TN319Y
ORIGINAL do fabricante do equipamento ou 
COMPATÍVEL, de primeiro uso e melhor 
qualidade para 6.000 páginas. Cor: AMARELO 
Modelo Impressora ou Multifuncional: BROTHER
HL-L8350CDW

EXTRATINK UN 15 59,00 885,00

8

E250A11L
ORIGINAL do fabricante do equipamento ou 
COMPATÍVEL, de primeiro uso e melhor 
qualidade. Cor: PRETO Modelo Impressora ou 
Multifuncional: LEXMARK E250DN

EXTRATINK UN 50 46,90 2.345,00

9

E250X22G
Kit Fotocondutor E250/E35X/E450 – ORIGINAL 
do fabricante do equipamento ou COMPATÍVEL, 
de primeiro uso e melhor qualidade para 30.000 
páginas. Cor: NÃO APLICA Modelo Impressora 
ou Multifuncional: LEXMARK E250DN

EXTRATINK UN 10 69,90 699,00

VALOR TOTAL 6.329,00

Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação;
b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) Cumprir rigorosamente todas as especificações, exigências e 
obrigações contidas no Edital e seus Anexos.
9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no Anexo I – 
Termo de Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
fornecedores (SICAf) e no Sistema de Cadastramento de fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 

devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da protocolização da Nota fiscal/fatura juntamente com as 
requisições de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de 
Justiça, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do 
objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será paga diretamente na conta-corrente 
da Contratada no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da data do 
atesto de conformidade da Nota fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros 
ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da Ata.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
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da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas - TO, 27 de julho de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

PROSPERA COMERCIAL E IMPORTADORA EIRELI
Evaldo Silva

fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS 
DE INfORMÁTICA – TÔNERES E 
ACESSÓRIOS, CONfORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1520.0000207/2020-
76, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
DIGITAL DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS PARA INfORMÁTICA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 36.780.413/0001-83, com sede na 
Av. Pioneiro João Pereira, 3707, Parque das Laranjeiras, Maringá - 
PR, neste ato, representada pelo Sr.  DANILO SANTOS BARBOZA, 
portador da Cédula de identidade RG 14557067-0 SSP/PR, inscrito 
no CPf/Mf sob o nº 122.448.299-95, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 
e, subsidiariamente, pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial 
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, 
mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INfORMÁTICA – TÔNERES 
E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 

demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1520.0000207/2020-76, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN QT
VALOR

UNIT. (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

10

60FBH00  –  604H  (Nº  da  peça  60FBH00)
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento,  de
primeiro  uso  e  melhor  qualidade  para  10.000
páginas  ISO/IEC  19752  Cor:  PRETO  Modelo
Impressora  ou  Multifuncional:  LEXMARK
MX410DE

LEXMARK UN 200 219,80 43.960,00

VALOR TOTAL 43.960,00
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Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação;
b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) Cumprir rigorosamente todas as especificações, exigências e 
obrigações contidas no Edital e seus Anexos.
9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no Anexo I – 
Termo de Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
fornecedores (SICAf) e no Sistema de Cadastramento de fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
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devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da protocolização da Nota fiscal/fatura juntamente com as 
requisições de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de 
Justiça, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do 
objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será paga diretamente na conta-corrente 
da Contratada no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da data do 
atesto de conformidade da Nota fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros 
ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da Ata.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 

da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas - TO, 27 de julho de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

DIGITAL DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS PARA 
INfORMÁTICA EIRELI

DANILO SANTOS BARBOZA
fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS 
DE INfORMÁTICA – TÔNERES E 
ACESSÓRIOS, CONfORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1520.0000207/2020-
76, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
NOBRE DISTRIBUIDORA SUPRIMENTOS PARA INfORMÁTICA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 34.983.860/0001-04, com sede 
na Rua Pioneiro Olinto Mariani, nº 51, Jardim Diamante, CEP 87-
024-010, Maringá - PR, neste ato, representada pela Sra. Roselei 
Donati, portadora da Cédula de identidade RG 7.857.667-7 SSP/
PR, inscrita no CPf/Mf sob o nº 054.146.179-61, e, daqui por 
diante, denominada simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 
025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 
1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INfORMÁTICA – TÔNERES 
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E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1520.0000207/2020-76, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN QT
VALOR

UNIT. (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

11

50F0Z00  –  Unidade  de  imagem  500Z  (Nº  da
peça  50F0Z00)  ORIGINAL  do  fabricante  do
equipamento,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade  para  60.000  páginas.  Cor:  NÃO
APLICA Modelo  Impressora  ou  Multifuncional:
LEXMARK MX410DE / MX417DE

LEXMARK UN 50 218,00 10.900,00

VALOR TOTAL 10.900,00

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação;
b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) Cumprir rigorosamente todas as especificações, exigências e 
obrigações contidas no Edital e seus Anexos.
9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no Anexo I – 
Termo de Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
fornecedores (SICAf) e no Sistema de Cadastramento de fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 

financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da protocolização da Nota fiscal/fatura juntamente com as 
requisições de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de 
Justiça, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do 
objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será paga diretamente na conta-corrente 
da Contratada no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da data do 
atesto de conformidade da Nota fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros 
ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da Ata.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
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principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas - TO, 24 de julho de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

NOBRE DISTRIBUIDORA SUPRIMENTOS PARA INfORMÁTICA 
EIRELI

Roselei Donati
fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS 
DE INfORMÁTICA – TÔNERES E 
ACESSÓRIOS, CONfORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1520.0000207/2020-
76, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INfORMATICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.820.186/0001-89, com sede na Rua 
Goiás, 862, Sobre Loja, Higienópolis, CEP 15.804-010, Catanduva 
– SP, neste ato, representada pelo Sr. Daniel Nicola, portador da 
Cédula de identidade RG 29.440.676-1 SSP/SP, inscrito no CPf/
Mf sob o nº 216.721.888-57, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 
e, subsidiariamente, pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial 
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, 
mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 

AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INfORMÁTICA – TÔNERES 
E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1520.0000207/2020-76, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN QT
VALOR

UNIT. (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

21

ML-2010D3
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade.  Cor:  PRETO Modelo Impressora ou
Multifuncional: SAMSUNG ML2010

FAST PRINTER UN 150 37,50 5.625,00

22

SCX-4521D3
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade.  Cor:  PRETO Modelo Impressora ou
Multifuncional: SAMSUNG 4521F

FAST PRINTER UN 150 43,50 6.525,00

23

MLT-D116L
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade  para  3.000  páginas.  Cor:  PRETO
Modelo  Impressora  ou  Multifuncional:
SAMSUNG SL-M2875FD

FAST PRINTER UN 200 37,00 7.400,00

24

MLT-R116 –  Recipiente  de Resíduo (IMAGING
UNITI)  (9.000  páginas)
ORIGINAL  do  fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL,  de  primeiro  uso  e  melhor
qualidade. Cor: NÃO APLICA Modelo Impressora
ou Multifuncional: SAMSUNG SL-M2875FD

FAST PRINTER UN 100 47,00 4.700,00

VALOR TOTAL 24.250,00
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5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação;
b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) Cumprir rigorosamente todas as especificações, exigências e 
obrigações contidas no Edital e seus Anexos.
9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no Anexo I – 
Termo de Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
fornecedores (SICAf) e no Sistema de Cadastramento de fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
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penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da protocolização da Nota fiscal/fatura juntamente com as 
requisições de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de 
Justiça, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do 
objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será paga diretamente na conta-corrente 
da Contratada no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da data do 
atesto de conformidade da Nota fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros 
ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (fGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da Ata.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas - TO, 23 de julho de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INfORMÁTICA LTDA 
 Daniel Nicola

fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS 
DE INfORMÁTICA – TÔNERES E 
ACESSÓRIOS, OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE TERMÔMETROS DIGITAIS 
INfRAVERMELHOS PORTÁTEIS, 
CONfORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1510.0000352/2020-94, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 018/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a empresa HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL, COSMÉTICOS E PERfUMARIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.252.904/0001-70, com sede na Rua Eloi francisco 
dos Anjos, 443, Sul do Rio, CEP 88.200-000, Tijucas - SC, neste ato, 
representada pelo Sr. Luciano Nelson Silveira, portador da Cédula 
de identidade RG 2.909.379 – SSP/SC, inscrito no CPf/Mf sob o 
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nº 952.088.109-30, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal nº 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei 
federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE TERMÔMETROS DIGITAIS INfRAVERMELHOS 
PORTÁTEIS, visando aquisições futuras, destinados ao atendimento 
das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 
018/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 018/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1510.0000352/2020-94, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO / MARCA / MODELO (SE

HOUVER)
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01

TERMÔMETRO  DIGITAL  INFRAVERMELHO
PORTÁTIL.

Especificações  mínimas:  Termômetro  digital
infravermelho  portátil,  tipo  pistola,  com  pilhas
inclusas, com mira laser, display LCD iluminado;
para uso em pessoas; faixa de leitura em °C; com
bolsa  para  transporte  inclusa;  resolução  do
display: 0,1°C.

Marca: Loye
Fabricante: Heyuan Leyuan Intelligent Tec. CO. LTD
Modelo: Termometro  Digital  corporal  infravermelho
LY-F1
Registro ANVISA: 81334699001

UN 60 110,00 6.600,00

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do(a) 
Procurador(a)-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
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c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir as demais obrigações dispostas no Termo de Referência.
9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de 
Cadastramento de fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 

objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias 
corridos, contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.
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11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Palmas - TO, 27 de julho de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

HEALTH CARE & DUBEBE IND., COM., IMP., EXP. DE 
PROD. DE HIG. PES., COSM. E PERf. EIRELI

Luciano Nelson Silveira
fORNECEDOR REGISTRADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº.: 044/2015
ADITIVO Nº: 5º Termo Aditivo
Processo nº.: 2015/0701/00260
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins
CONTRATADA: Jane Stuart Nascimento Leal
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 044/2015, 
por mais 24 (vinte e quatro) meses, com Vigência de 29/08/2020 a 
28/08/2022. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei n° 8.666/93.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36
ASSINATURA: 27/07/2020
SIGNATÁRIOS:  Contratante: Maria Cotinha Bezerra Pereira.
  Contratada: Jane Stuart Nascimento Leal.

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

DIRETORIA-GERAL

EDITAL

A Subsecretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra. Ana 
Paula Reigota ferreira Catini, Procuradora de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2019.0001280, 
oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Augustinópolis, visando 
apurar possível negativa do Hospital Regional de Augustinópolis 
em fornecer documentação médica aos familiares dos pacientes 
internados no respectivo hospital. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 28 de julho de 2020.

Ana Paula Reigota ferreira Catini
Subsecretária do CSMP/TO

EDITAL

A Subsecretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra. 
Ana Paula Reigota ferreira Catini, Procuradora de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2017.0002246, oriundos da  Promotoria de Justiça Regional 
Ambiental da Bacia do Alto e Médio Araguaia, visando apurar suposto 
dano ambiental no Rio Loroty, a partir de construção de estradas. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 28 de julho de 2020.

Ana Paula Reigota ferreira Catini
Subsecretária do CSMP/TO

EDITAL

A Subsecretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra. 
Ana Paula Reigota ferreira Catini, Procuradora de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 
2018.0010051, oriundos da 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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visando apurar efetivo cumprimento, no âmbito dos Poderes 
Legislativo e Executivo dos municípios que integram a comarca 
de Gurupi/TO, da determinação contida no § 2º, do art. 13 da Lei 
nº8.429/92, que impõe que a declaração de bens apresentada 
quando da posse de agentes públicos, servidores ou não, seja 
anualmente atualizada e reapresentada na data em que o servidor 
deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 28 de julho de 2020.

Ana Paula Reigota ferreira Catini
Subsecretária do CSMP/TO

EDITAL

A Subsecretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra. 
Ana Paula Reigota ferreira Catini, Procuradora de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 
2017.0003044, oriundos da 7ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 
visando apurar existência de poluição sonora provocada pelo 
funcionamento de fábrica de pré-moldados, no bairro Jardim dos 
Buritis. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 28 de julho de 2020.

Ana Paula Reigota ferreira Catini
Subsecretária do CSMP/TO

EDITAL

A Subsecretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra. 
Ana Paula Reigota ferreira Catini, Procuradora de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 
2020.0002011, oriundos da  Promotoria de Justiça Regional Ambiental 
da Bacia do Alto e Médio Araguaia, visando apurar regularidade 
ambiental da fazenda Santa Rosa Área, de aproximadamente 15 
Ha, em Colmeia/TO. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 28 de julho de 2020.

Ana Paula Reigota ferreira Catini
Subsecretária do CSMP/TO

EDITAL

A Subsecretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra. 
Ana Paula Reigota ferreira Catini, Procuradora de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 
2019.0001602, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça de Miranorte, 
visando regularização da fossa Séptica da CADEIA PÚBLICA DE 
MIRANORTE, haja vista que, segundo o noticiante, seus efluentes 
são indevidamente jogados no canal de drenagem de águas pluviais 
e, também, em um córrego existente em suas proximidades, em 
razão da omissão do ESTADO DO TOCANTINS. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 28 de julho de 2020.

Ana Paula Reigota ferreira Catini
Subsecretária do CSMP/TO

EDITAL

A Subsecretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra. Ana 
Paula Reigota ferreira Catini, Procuradora de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2019.0005821, 
oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis, visando 
apurar situação de risco e vulnerabilidade, vivida pela criança f. V. 
O. S.. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 28 de julho de 2020.

Ana Paula Reigota ferreira Catini
Subsecretária do CSMP/TO

EDITAL

A Subsecretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra. Ana 
Paula Reigota ferreira Catini, Procuradora de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2018.0009406, 
oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis, visando 
apurar suposta situação de risco e vulnerabilidade envolvendo as 
crianças A.B.S.A. (5 anos), I.S.A. (4 anos) e M.S.A. (8 anos), em 
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razão da conduta dos genitores. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 28 de julho de 2020.

Ana Paula Reigota ferreira Catini
Subsecretária do CSMP/TO

EDITAL

A Subsecretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra. 
Ana Paula Reigota ferreira Catini, Procuradora de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
nº. 2019.0002523, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de 
Tocantinópolis, visando apurar suposta comercialização de produto 
em desconformidade com padrão de qualidade, pela Empresa 
LULAMADA COM. CEREAIS E TRANSPORTES LTDA – EPP. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 28 de julho de 2020.

Ana Paula Reigota ferreira Catini
Subsecretária do CSMP/TO

920470 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2019.0002696

Autos sob o nº 2019.0002696
Natureza: Procedimento Preparatório
OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
1 – RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Procedimento Preparatório, instaurado 
pela 9ª Promotoria de Justiça da Capital, em data de 11/11/2019, sob 
o nº 2019.0002696, em decorrência de representação formulada pela 
senhora Lara Soares farias, tendo por escopo apurar eventual ato 
de improbidade administrativa tipificado na Lei Federal nº 8429/92, 
consubstanciado na suposta omissão por parte da Prefeitura de 
Palmas, TO, na realização de fiscalização quantoa à instalação e/
ou manutenção de energia elétrica nos Setores Taquari e Bertavile, 
nos quais se alega que foram encontradas diversas instalações 
clandestinas, ocasionando dano ao ente público.
Objetivando a elucidação dos fatos sob persecução, o Ministério 

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 9ª Promotoria de 
Justiça da Capital  solicitou, via ofício, que a empresa ENERGISA 
remeta ao Ministério Público do Estado do Tocantins cópias das 
notificações enviadas a Prefeitura Municipal informando acerca de 
eventuais irregularidades na instalação de energia elétrica, bem 
como os valores a serem despendidos para sua devida regularização.
Do mesmo modo, após recebimento das informações solicitadas 
à ENERGISA, foi solicitado à Procuradoria-Geral do Município de 
Palmas, por intermédio do ofício 172/2020, se o respectivo ente 
municipal efetuou o reembolso para respectiva empresa, bem 
como informar os motivos pelos quais não se realizou os reparos 
e regularização na instalação de energia elétrica das quadras 
supracitadas.
Em resposta, por intermédio do ofício 180/2020/GAB/PGM, fora 
informado pelo Município de Palmas que as áreas mencionadas 
nos setores Taquari e Bertavile são chácaras irregulares, não 
pertencentes ao Município de Palmas. Logo, não há responsabilidade 
do ente municipal em suas manutenções, nem mesmo em eventuais 
fiscalizações para evitar o ligamento clandestino de energia elétrica.
É o breve relatório.
2 – MANIfESTAÇÃO – ANÁLISE MERITÓRIA
Inicialmente, cabe ponderar que o artigo 9º, da Lei federal nº 
7.347/851 (Lei da Ação Civil Pública) preconiza que a promoção 
de arquivamento do inquérito civil ou das peças informativas é 
cabível tão logo esteja o órgão do Ministério Público convencido da 
inexistência de fundamento para a propositura da ação civil pública.
O art. 22 da Resolução CSMP nº 005/2018, estabelece que o 
Procedimento Preparatório, no que couber, submete-se as regras 
referentes ao Inquérito Civil Público, desta forma, com fulcro no artigo 
18, inciso I, da mencionada resolução fica consolidado a tese que 
Procedimento Preparatório será arquivado quando ocorrer, dentre 
outras, a seguinte hipótese: diante da inexistência de fundamento 
para a propositura da ação civil pública ou depois de esgotadas 
todas as possibilidades de diligências.
Nesse sentido, após análise minuciosa da documentação encartada 
aos autos, conclui-se que os fatos noticiados não se amoldam a 
nenhuma das tipologias constantes da Lei federal nº 8.429/92, 
ou seja, não se vislumbra a ocorrência de ato de improbidade 
administrativa em nenhuma das suas modalidades, diante da 
inocorrência de enriquecimento ilícito, lesão material e imaterial ao 
erário e violação aos princípios da administração pública, conforme 
os argumentos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos.
Isso porque, conforme se denota dos documento apresentados pela 
Prefeitura de Palmas, as chácaras em que se encontraram ligações 
clandestinas de energia elétrica são irregulares, não pertencentes 
ao ente municipal, motivo pelo qual a municipalidade não possui 
competência para a realização desse tipo de providência.
No caso em debate, vale ressaltar que, após análise minuciosa 
da documentação encartada aos autos, conclui-se que, os fatos 
noticiados no bojo deste procedimento não se amoldam, em princípio, 
em eventual cometimento de ato de improbidade administrativa, 
tendo em vista que os elementos probatórios erigidos nos autos, não 
denotam violação a nenhum dos artigos da Lei federal nº 8.429/92, 
não se constatando ocorrência de enriquecimento ilícito, dano 
ao erário e muito menos violação aos princípios da administração 
pública.
Nessa trilha de pensamento, conclui-se que os fatos narrados 
em nada se amoldam às tipologias constantes da Lei federal nº 
8.429/92, tendo em vista que dos elementos presentes nos autos não 
se constatou a indução, participação, concorrência ou colaboração 
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de agentes públicos, o que por si só afasta a eventual ocorrência de 
ato de improbidade administrativa, ensejando no seu arquivamento.
2.1 – DA INOCORRÊNCIA DE ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA – fATO ATÍPICO – AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA 
- PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Revela-se de bom alvitre consignar que o Superior Tribunal de Justiça 
tem entendimento consolidado de que "a improbidade é ilegalidade 
tipificada e qualificada pelo elemento subjetivo da conduta do agente, 
considerando indispensável, para a caracterização de improbidade, 
que a conduta do agente seja dolosa, para a tipificação das condutas 
descritas nos artigos 9º e 11 da Lei 8.429/92, ou, pelo menos, eivada 
de culpa grave, nas do artigo 10" (STJ, AIA 30/AM, Rel. Ministro 
TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, DJe de 28/09/2011). 
Em igual sentido: STJ, REsp 1.420.979/CE, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2014; REsp 
1.273.583/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 02/09/2014). Veja-se:
EMENTA – STJ - ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
PREfEITO. IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
DE ATENDIMENTO ASSISTENCIAL BÁSICO, REfERENTE À PARTE 
fIXA DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA (PAB-fIXO). INTEMPESTIVA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, À LUZ 
DA PROVA DOS AUTOS, CONCLUIU PELA NÃO COMPROVAÇÃO 
DO ELEMENTO SUBJETIVO E PELA AUSÊNCIA DE DANO 
AO ERÁRIO. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NÃO 
CONfIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. […] V. Nos 
pontos em que afastado, pelo acórdão recorrido, o reconhecimento 
da prática de ato de improbidade administrativa, o acórdão recorrido 
está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, no sentido de que "a improbidade é ilegalidade tipificada 
e qualificada pelo elemento subjetivo da conduta do agente. Por 
isso mesmo, a jurisprudência do STJ considera indispensável, para 
a caracterização de improbidade, que a conduta do agente seja 
dolosa, para a tipificação das condutas descritas nos artigos 9º e 
11 da Lei 8.429/92, ou pelo menos eivada de culpa grave, nas do 
artigo 10" (STJ, AIA 30/AM, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
CORTE ESPECIAL, DJe de 28/09/2011). Em igual sentido: STJ, 
REsp 1.420.979/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 10/10/2014; REsp 1.273.583/SP, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 02/09/2014. 
VI. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
"para a configuração do ato de improbidade previsto no art. 11, inc. 
VI, da Lei n. 8.429/92, não basta o mero atraso na prestação de 
contas, sendo necessário demonstrar a má-fé ou o dolo genérico na 
prática de ato tipificado no aludido preceito normativo" (STJ, AgRg 
no REsp 1.223.106/RN, Rel. Ministro OG fERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 20/11/2014). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 
488.007/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 14/05/2014; AgRg no AREsp 526.507/
PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 
19/08/2014; AgRg no REsp 1.420.875/MG, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 09/06/2015; REsp 
1.161.215/MG, Rel. Ministra MARGA TESSLER (Desembargadora 
federal Convocada do TRf/4ª Região), PRIMEIRA TURMA, DJe 
de 12/12/2014.VIII. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 
1504147/PB, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 27/03/2017).
Portanto, a ilegalidade e a improbidade não são, em absoluto, 
situações ou conceitos intercambiáveis, não sendo juridicamente 

aceitável tomar-se uma pela outra (ou vice-versa), uma vez que cada 
uma delas tem a sua peculiar conformação estrita: a improbidade é, 
destarte, uma ilegalidade qualificada pelo intuito malicioso, atuando 
sob impulsos eivados de desonestidade, deslealdade, malícia, dolo 
ou culpa grave.
Ademais, dessa atuação nociva do agente deve resultar (i) o 
enriquecimento ilícito próprio ou alheio (art. 9º, da Lei 8.429/92), (ii) 
a ocorrência de prejuízo ao erário (art. 10, da Lei 8.429/92) ou (iii) a 
infringência aos princípios nucleares da Administração Pública (art. 
37, da Constituição da República federativa do Brasil e 11, da Lei 
federal nº 8.429/92).
Desta forma, diante das diligências realizadas pelo Ministério 
Público do Estado do Tocantins, bem como diante dos documentos 
encartados, não se vislumbra a ocorrência de ato de improbidade 
administrativa em nenhuma de suas nuances, haja vista que se 
tratam de chácaras irregulares e não parceladas.
Por outro lado, os fatos estão investigados no âmbito da Promotoria 
de Ordem Urbanística, que detém atribuição para analisar a questão 
referente a existência de chácaras clandestinas. Certo é que, no 
âmbito da improbidade administrativa, não há prova de sua prática 
por parte de algum servidor público.
Logo, não há motivos para o prosseguimento do presente 
procedimento, nem mesmo eventual instauração de Inquérito Civil 
Público ou propositura de Ação Civil Pública, diante da prova da 
inexistência, até aqui, de ato de improbidade administrativa. Sustentar 
ação de improbidade, em casos tais, seria uma temeridade.
Por fim, torna-se necessário consignar, que nos termos do art. 20, 
caput, na forma do art. 22, da Resolução n° 005/2018 do CSMP – 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, se 
acaso, de forma superveniente, no prazo máximo de 6 (seis) meses 
após o arquivamento deste procedimento preparatório, surgirem 
novas provas ou se torne necessário investigar fato novo relevante, 
os presentes autos poderão ser desarquivados, e, acaso esse lapso 
temporal já tenha decorrido, será instaurado novo procedimento, 
sem prejuízo das provas já colhidas.
3 – CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 22 c/c art. 18, inciso I, da 
Resolução CSMP – TO nº 005/2018, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, à luz do art. 9º, da Lei 
federal nº 7.347/852 (Lei da Ação Civil Pública), PROMOVO O 
ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório autuado sob o nº 
2019.0002696.
Determino, nos termos do art. 18, § 1º, da Resolução n° 005/2018 
que, no prazo improrrogável de 03 (três) dias, após a efetiva 
cientificação dos interessados, efetue-se a remessa dos presentes 
autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins para o necessário reexame da matéria.
Em cumprimento às disposições do art. 18, § 1o, da Resolução CSMP 
n° 005/2018, dê-se ciência da presente promoção de arquivamento 
às seguintes pessoas físicas e jurídicas: i) Procuradoria-Geral do 
Município de Palmas; ii) Lara Soares Farias, cientificando-os que 
eventual recurso deve ser encaminhado a este órgão de execução 
no prazo de 10 dias, a contar da data de cientificação.
Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes 
autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, para reexame necessário da matéria.
Havendo recurso, venham-me conclusos, para os fins do art. 5º, § 2º, 
da Resolução CNMP nº 23/2007.
Cumpra-se.
Palmas, TO, data certificada pelo sistema.
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EDSON AZAMBUJA
Promotor de Justiça
1Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para 
a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente.
2Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para 
a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente.

PALMAS, 27 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
EDSON AZAMBUJA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0003684

Cuidam os presentes autos de notícia de fato oferecida com fito 
de apurar suposta demora na liberação do resultado do exame de 
COVID 19 em Palmas.
Foram adotadas providências extrajudiciais pelo Ministério Público 
tendentes a resolução da questão, expedindo-se ofícios aos órgãos 
responsáveis, que foram devidamente respondidos.
É o relatório, no necessário.
Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, entrou 
em contato com a Ouvidoria do Ministério Público, a Sra. Isabel Alves 
Amaral relatando: "a) Que seu filho, Pedro Henrique Alves Amaral, 
realizou exame de COVID 19, no dia 11 do corrente mês e, até a 
presente data, nunca obteve o resultado; b) Informa que o paciente 
em questão, mesmo sem nenhum sintoma no momento, está 
cumprindo a quarentena, tendo em vista que o resultado do exame 
nunca fora liberado; c) Informa que o filho precisa voltar ao trabalho, 
precisando com urgência receber o resultado do exame; d) Afirma 
que várias vezes entrou em contato com o postinho de saúde da 
1003 sul (onde o mesmo fez o exame) cobrando o resultado, sendo 
orientada apenas a aguardar; e) Por fim informa que tal demora é 
excessiva e precisa com urgência desse resultado".    
Como providência esta Promotoria de Justiça encaminhou os Ofícios 
nº  432/2020/GAB/27ª PJC-MPE/TO e nº 484/2020/GAB/27ª PJC-
MPE/TO (reiterando solicitação) à Secretaria da Saúde de Palmas, a 
fim de solicitar informações acerca dos fatos relatados na denúncia.
Em resposta a solicitação, a Secretaria da Saúde encaminhou o 
Ofício nº 1792/2020/SEMUS/GAB/ASSEJUR que informa:
"(..) o paciente Pedro Henrique Alves Amaral, foi cadastrado em dois 
sistemas para a realização de coleta, sendo observado os critérios 
do Ministério da Saúde quanto a data de início dos sistemas para 
realizar "swab" (até o 4º dia) e a sorologia (após o 8º dia)."
"Ademais informamos que, foi liberado o resultado do exame pelo 
Laboratório Municipal e no dia 02 de julho foi realizado contato 

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

telefônico para comunicar o resultado, também foi disponibilizando 
laudo no próprio Centro de Saúde referência".
No caso em apreço, a Secretaria da Saúde de Palmas atendeu a 
solicitação desta promotoria e esclareceu o fato.  
Salienta-se que foi instaurado no âmbito da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital  Processo Administrativo nº 2020.0001089 para 
acompanhamento, controle e prevenção da COVID 19.
Desta feita, entende-se que o direito indisponível à saúde do usuário 
está resguardado, não havendo justa causa para a instauração de 
um inquérito civil público ou ajuizamento de uma ação civil pública. 
fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 
do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão a saúde 
pública poderão ser objeto de outro procedimento junto ao Ministério 
Público.
Ante o exposto, não havendo justa causa para a instauração de 
inquérito civil, determino o arquivamento dos autos, com base no 
artigo 5ª da Resolução n.° 05/2018, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins.
Dê-se ciência pessoal à representante desta decisão, para, 
querendo, interpor, no prazo de dez dias, recurso administrativo nesta 
Promotoria de Justiça. Determino que conste da notificação que este 
ARQUIVAMENTO não impede a instauração de novo procedimento 
por fatos supervenientes ou o acionamento do Poder Judiciário por 
outras vias.
Expirado o prazo, com ou sem manifestação da parte interessada, 
arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio, visto se tratar de notícia de fato.
Araína Cesárea ferreira dos Santos D'Alessandro
Promotora de Justiça

PALMAS, 27 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2161/2020

Processo: 2020.0000125

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, em atuação junto a 6ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso das atribuições previstas 
no artigo 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, da Lei nº 
7.347/85, e art. 2º e seguintes da Resolução nº 005/2018, do CSMP/
TO;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outras, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;
CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
nos termos do artigo 37, caput, da Constituição federal;
CONSIDERANDO as informações contidas na Notícia de fato 
2020.000125, onde constam que o Município de Araguaína-TO 
efetua a cobrança de taxa de expediente para a emissão de guias 
e documentos por repartições públicas municipais, conforme 
disposição expressa da Lei Complementar Municipal nº 058, de 30 
de dezembro de 2017;
CONSIDERANDO o esgotamento do prazo para a conclusão 
da Notícia de fato 2020.0000125, bem como, a necessidade de 
aprofundamento das investigações em razão da complexidade que 
envolve o caso;
CONSIDERANDO que os fatos noticiados, se comprovados, podem 
configurar ato de improbidade administrativa lesivo aos princípios 
reitores da Administração Pública, nos termos da Lei 8.429/92, 
sujeitando o infrator e demais partícipes às sanções previstas na 
legislação indicada;
RESOLVE:
Converter a Notícia de fato em Inquérito Civil Público com o objetivo 
de apurar as irregularidades apontadas, determinando, para tanto, 
as seguintes providências:
Registro no sistema informatizado;
Designo servidor da 6ª Promotoria de Justiça para secretariar o feito;
Cientifique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Tocantins e a Ouvidoria do Ministério Público da instauração do 
Inquérito Civil, com cópia da presente portaria, para os fins do artigo 
62 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 51/08 e artigo 19, 
§2º, Incisos I e II, da Resolução nº 005/2018 do CSMP/TO;
Afixe-se cópia da presente Portaria no placar da sede da Promotoria 
de Justiça, lavrando-se a respectiva certidão;
Em razão do informado ao evento 18, estabelecendo novo prazo 
para cumprimento da recomendação administrativa anteriormente 
expedida, aguarde-se a manifestação do Município de Araguaína 
para a tomada das providências devidas.
Cumpra-se.

ARAGUAINA, 27 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
TARSO RIZO OLIVEIRA RIBEIRO

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2166/2020

Processo: 2019.0001471

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotor de Justiça Caleb Melo, atuando na Promotoria 
de Justiça de Arapoema/TO, no uso das atribuições conferidas artigo 
129, inciso III, da Constituição federal; artigo 25, inciso IV, alínea b, 
da Lei n°. 8.625/93, artigo 8°, § 1° da Lei n°. 7.347/85 e;
CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato n°. 2019.0001471, 
a qual tem como objeto o Auto de Infração n° 127329 enviado pelo 
Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, noticiando a prática 
dos delitos do artigo 70 da Lei 9.605/98 e dos arts. 3, incs. ll e 81 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

"caput" do Decreto Lei 6.514/08;
CONSIDERANDO a necessidade de apurar a responsabilidade civil, 
inclusive com a necessidade de reparação do dano, se possível;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos, 
incluindo o meio ambiente (art. 129, inciso III, da Constituição 
federal);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público e de outros interesses difusos e coletivo;
RESOLVE:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a finalidade de apurar 
dano ambiental consistente na prática delitos do artigo 70 da Lei 
9.605/98 e dos arts. 3, incs. ll e 81 "caput" do Decreto Lei 6.514/08, 
município de Pau D'Arco/TO, atribuíveis, em tese, à pessoa jurídica 
IMAVEL INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS 
VALE VERDE, determinando-se, nesta oportunidade, as seguintes 
providências:
1. Autua-se no e-ext a presente Portaria, trazendo em anexo todos 
os documentos então anexados à Notícia de fato n° 2019.0001471;
2. Remeta-se via e-ext ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins dando ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público e para o Responsável pela Área de 
Publicação de Atos Oficiais, para os fins do artigo 62 e seguintes 
da Lei Complementar Estadual no 51/2008 e artigo 19, § 2°, I da 
Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;
3. Extraia-se do portal da Receita federal do Brasil ou qualquer 
outro meio de pesquisa, dados referente a PJ IMAVEL INDUSTRIA, 
COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS VALE VERDE, 
indicando, se possível, o quadro societário da referida empresa;
4. Notifique-se a investigada na pessoa de seu representante legal, 
para, caso queira, apresente sua defesa, no prazo de 30 (trinta) dias. 
4. Nomeio para secretariar os trabalhos o técnico ministerial 
lotado nesta Promotoria de Justiça de Arapoema/TO, o qual deve 
desempenhar a função com lisura e presteza;
5 Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Arapoema/TO, lavrando-se a respectiva certidão;
6. Uma vez que a matéria em tela possui repercussão no âmbito 
criminal, havendo a necessidade de processamento do auto de 
infração em tela junto ao Poder Judiciário local, determino que, 
efetivado o protocolo de TCO ou Denúncia para o presente caso, 
que seja anexado a estes autos o registro de sua autuação (número 
do processo), a fim de que se acompanhe o seu desdobramento, o 
qual poderá ensejar repercussão no âmbito cível;
Por derradeiro, em atenção ao disposto no artigo 12, § 1°, da 
Resolução CSMP 005/2018, caso constatada a necessidade 
de investigação de outros fatos ou a determinação de outras 
providências no curso do Inquérito Civil Público em deslinde, poderá 
a presente portaria ser editada.
Após o cumprimento das diligências, abra-se conclusão para nova 
vista.
Cumpra-se.

ARAPOEMA, 27 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO fILHO
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2166/2020

Processo: 2019.0001471

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotor de Justiça Caleb Melo, atuando na Promotoria 
de Justiça de Arapoema/TO, no uso das atribuições conferidas artigo 
129, inciso III, da Constituição federal; artigo 25, inciso IV, alínea b, 
da Lei n°. 8.625/93, artigo 8°, § 1° da Lei n°. 7.347/85 e;
CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato n°. 2019.0001471, 
a qual tem como objeto o Auto de Infração n° 127329 enviado pelo 
Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, noticiando a prática 
dos delitos do artigo 70 da Lei 9.605/98 e dos arts. 3, incs. ll e 81 
"caput" do Decreto Lei 6.514/08;
CONSIDERANDO a necessidade de apurar a responsabilidade civil, 
inclusive com a necessidade de reparação do dano, se possível;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos, 
incluindo o meio ambiente (art. 129, inciso III, da Constituição 
federal);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público e de outros interesses difusos e coletivo;
RESOLVE:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a finalidade de apurar 
dano ambiental consistente na prática delitos do artigo 70 da Lei 
9.605/98 e dos arts. 3, incs. ll e 81 "caput" do Decreto Lei 6.514/08, 
município de Pau D'Arco/TO, atribuíveis, em tese, à pessoa jurídica 
IMAVEL INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS 
VALE VERDE, determinando-se, nesta oportunidade, as seguintes 
providências:
1. Autua-se no e-ext a presente Portaria, trazendo em anexo todos 
os documentos então anexados à Notícia de fato n° 2019.0001471;
2. Remeta-se via e-ext ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins dando ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público e para o Responsável pela Área de 
Publicação de Atos Oficiais, para os fins do artigo 62 e seguintes 
da Lei Complementar Estadual no 51/2008 e artigo 19, § 2°, I da 
Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;
3. Extraia-se do portal da Receita federal do Brasil ou qualquer 
outro meio de pesquisa, dados referente a PJ IMAVEL INDUSTRIA, 
COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS VALE VERDE, 
indicando, se possível, o quadro societário da referida empresa;
4. Notifique-se a investigada na pessoa de seu representante legal, 
para, caso queira, apresente sua defesa, no prazo de 30 (trinta) dias. 
4. Nomeio para secretariar os trabalhos o técnico ministerial 
lotado nesta Promotoria de Justiça de Arapoema/TO, o qual deve 
desempenhar a função com lisura e presteza;
5 Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Arapoema/TO, lavrando-se a respectiva certidão;
6. Uma vez que a matéria em tela possui repercussão no âmbito 
criminal, havendo a necessidade de processamento do auto de 
infração em tela junto ao Poder Judiciário local, determino que, 
efetivado o protocolo de TCO ou Denúncia para o presente caso, 
que seja anexado a estes autos o registro de sua autuação (número 
do processo), a fim de que se acompanhe o seu desdobramento, o 
qual poderá ensejar repercussão no âmbito cível;
Por derradeiro, em atenção ao disposto no artigo 12, § 1°, da 
Resolução CSMP 005/2018, caso constatada a necessidade 
de investigação de outros fatos ou a determinação de outras 
providências no curso do Inquérito Civil Público em deslinde, poderá 
a presente portaria ser editada.
Após o cumprimento das diligências, abra-se conclusão para nova 
vista.
Cumpra-se.

ARAPOEMA, 27 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO fILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2165/2020

Processo: 2020.0004109

PORTARIA
Inquérito Civil Público
O Ministério Público do Estado do Tocantins, através da 2ª Promotoria 
de Justiça de Dianópolis-TO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, do artigo 
11 da Lei 8.429/92, 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08 e da Resolução 05/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins;
CONSIDERANDO as informações constantes da Notícia de fato 
nº 2020.0004109, segundo as quais houve, no Município de Rio da 
Conceição, houve aparente irregularidade no pagamento de diárias 
ao ex-secretário de saúde, José de Ribamar Gomes filho, somando, 
no período de 01/01/2018 a abril de 2020, mais de R$ 47.000,00 
(quarenta e sete mil reais);
CONSIDERANDO que analisando as informações constantes do 
portal da transparência verifica-se a probabilidade de irregularidades, 
seja pelo gasto excessivo, seja discrepância nos valores, de modo 
que a mesma quantidade de diárias para o mesmo local seria pago 
em diversos valores;
CONSIDERANDO que tais fatos podem configurar a prática de ato 
de improbidade administrativa por dano ao erário e violação aos 
princípios da administração (art. 10 e 11 da lei 8.429/90), sendo 
imprescindível a apuração dos fatos, inclusive para averiguar as 
justificativas das viagens e os comprovantes de sua ocorrência;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição Federal) e que a situação 
em tela viola de forma flagrante tais princípios;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, inciso III, da Constituição federal);
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil Público para apuração do seguinte 
fato – ato de improbidade administrativa pelo pagamento irregular de 
diárias ao ex-secretário de saúde de Rio da Conceição, sr. José de 
Ribamar Gomes filho, ocasionando dano ao erário.
O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Dianópolis-TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza.
Determino a realização das seguintes diligências:
a) Oficie-se o Município de Rio da Conceição, com cópia da presente 
portaria, requisitando que encaminhe, no prazo de 20 dias, cópia de 
todos os procedimentos de pagamento de diárias ao ex-secretário 
de saúde José de Ribamar Gomes filho, a partir de 01/01/2018, bem 
como cópia dos atos normativos que regulamentam o pagamento da 
diária no referido período (cópia da lei ou decreto municipal);
b) Neste ato, faço a comunicação ao Conselho Superior do Ministério 
Público, via sistema, informando a instauração do presente inquérito 
civil público e remeto a portaria ao departamento responsável para 
fins de publicação na imprensa oficial;
c) afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO;

DIANOPOLIS, 27 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
LUMA GOMIDES DE SOUZA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIANÓPOLIS
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